
CÁIIÀRÁ IIUIIICIPAT DE ATI/ORÁDA OO OESIE

CONTRATO ADMINISTRATIVO OI 12025

PROCESSO N'007/2025

ITEM DESCRIÇ o UND QTD TAXA
DE
ADM.

VALOR
ESTIM.PARA
CONSUMO

MAR./MODELO

0l ContÍa!âção de sistema de autogcstào

<le frota. para Pr€stação, de forma

contiíuâ, de gcrenciamenlo de froEs,

controle c crcdenciamento dc rede Serviço 0l -5 l0% RS r5.000 00 lServiço

to

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA Do oESTE/RO, pessoa juridica

de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 15 845'357/0001-48' com sede na Av' São

Paulo, n. 4369, Bairro Três Poderes, nesta cidade de Alvorada do Oeste/RO' neste ato

."pre."ntud, por seu vereador Presidente Diego Uesllei de Souza' brasileiro' casado' portador

auctncn.903034SSP/ROeCPF,MFsobon.003'882.092-T5,residenteedomiciliadonesta
cidade de Alvorada do Oeste/RO, doravante denominado CONTRATANTE' e a UZZIPÃY

ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado' sito à

Avenida0TdeSetembro,n.248g,PavimentoTéneo-BairroNossaSenhoradasGraças'CEP
76.804-141, no município de Porto Velho/RO, inscrita no CNPJ'MF sob o n" 05 884'660/0001-

04, com seus atos devidamente registrados e arquivados. na Junta Comercial do Estado de

Rondônia sob o NIRE n. I12.0096260-3, doravante designado CONTRATADO neste ato

*;;;;;"1" s.. loÉt to BAROFALDI, brasileiro' casado em regime de separação de

bens, empresário, poÍador da CIRG n' I 335 952 SSPiRO e inscrito no CPF/MF sob o n'

251.732.519-72, residente e domiciliado à Av' Guaporé' n' 107'l, ' casa 08' Condomínio San

Gabriel - Bairro Lagoa - CEP 76.812-303, na cidade de Porto Velho/RO' conforme atos

constitutivos da empresa apresentada nos autos às folhas 2781284' tendo em vista o que consta

noProcesson"00Tl2025eemobservânciaàsdisposiçõesdaLein"14.l33,del"deabrilde
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato'

decorrente do pregã; Etetrônico e da Ata de Registro de Preços n. oo3l2o24 formalizada pela

Prefeitura Municipal de RoLIM DE MoURA/Ro, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

l.DO OBJETO (art. 92' I e II):

ContrataçãodesiStemadeautogestãodefrota,comabastecimentodecombustíveis(óleodiesel
comum, S-10 e gasolina lcomÃ e aditivada)' reagente e lubrificante) para prestação' de forma

contínua, de geienciamento de frotas, controle e credenciamento de rede especializada em

manutenção preventiva e corretivâ, com fomecimento de peças' pneus' lavador' borracharia'

guincho e serviços mecânico. " "iét'itot, 
como, solda' ar condicionado' recauchutagem de

íeículos e de equipamentos leves e pesados, através de sistema informatizado (com software

disponibilizado em tempo real pela internet) e integrado com tecnologia de cartão magnético

fi.i"o "o- senha, visando atlnder as necessidades dos veículos, maquinários, motores

estacionários,entreoutrospertencentesaCâmaraMunicipaldeAlvoradadooeste/Ro,
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)&w
especializada em manutençào
preventiva e colretiva, com
fomecimcnto de peças. pneus,

lavador, t»rracharia, guincho e

serviços mecânicos e elélricos, como,
solda, aÍ condicionado,
recauchutagem de veiculos e de

equipamentos leves e pesados, através

de sistema informatizado (com

softwâre disponibilizado em tempo
real pela intemet) e integrado com
tecnologia de cartâo magnético fisico
com §ênha, visândo atendeÍ as

necessidades dos veiculos,
maquinános. motores estacionários.
entre outro§ pertencentcs ao

Muíicipio de ALVORÀDA DO
OESTE/RO, conforme condiçôes,
quânlidades e exiSências
estabelecidas no editale neste Edital e

seus anexos.

Serviço- 10,00% R$33.000,00Serviço 0l

02 contralâção de sistema de autogestào

de frou. com abastecimento dc
combuslíveis (óleo diesel comum, S-
l0 e gasolina (comum e âditivâda),
Íeagente e lubrificanle) para

prestação, de forma continua, de

gerenciamento de frotas, contíole e
credonciamento de Íede especializada
em manutenção Preventivâ e

corretiva, com fomecimento de peças,

pneus, lavador, borracharia, guincho e

serviços mecânicos € elétricos, como,

solda, ar condicionado,
recauchutagem de veiculos e de

equipamenlos leves € Pesados. atmvé§

de sistema informatizado (com

software disponibilizado em tempo
real p€la intemet) e integrado com
tecnologia de canão magnético fisico
com senha, visando atender as

necessidades dos veiculos,

maquinários, moiores cstacionádos.
enÚe outros pertencente§ âo

Município de Àlvorada do Oestc/Ro,
conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidâs no edital e

neste Editâl e seus aíexos.
RS48.000 00Total

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

. O Termo de Referência;

. A Proposta do contratado;

. Edital;

. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. DA VIC NCIA:

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, âpós assinatura do contrato, podendo ser

prorrogado e/ou aditado, por ambas as paÍes, apenas nos casos expressos na Lei de Licitações
n'14.13312021.

2.I DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos, com

fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a

contar da publicação do contrato no meios de comunicação ou ordem de execução dos serviços

a ser expedida pela Coordenadoria de Logística do MUNICÍPIo DE ALvORADA Do oESTE
- RO, incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena

utilização dos sistemas web da Contratada pelos servidores autorizados vinculados ao

MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE. RO.

2.2 A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços perrnanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado.

2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.92, IYVII E XVIII):

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Todas as operações serào realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada

e o operador - servidor autorizâdo do MUNICIPIO DE ALVORADA DO OESTE - RO -
mediante opções de execução oferecidas (menus).

b) A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados

quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sistema, em

ambiente web capaz de atender a todas as demandas da Contratante no escopo do objeto do

contrato, e apto a proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de

controle dos serviços gerais de manutenção dos diversos tipos de veículos (carros de pequeno'

médio e grande porte, equipamentos leves e pesados) do MUNICÍPIO DE ALVORADA Do
OESTE/RO.

A Contratada deverá tomar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fomecendo

serviços de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, controle e

logística, compreendendo, dentre outros:

. Ampla rede de oficinas e concessionárias credenciadas, em todo o território estadual,

equipadas para aceitar transações de usuários do sistema;

,u
Rto
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CÂIARA IiIUIIICIPAL DE ÀL\/ORADA OO OESTE

. ImplantaÇão de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota dâ

CÂMARA MLINICIPAL DE ALVORADA Do oESTE - Ro. e veículos com autorização de

uso, proporcionando um controle eletrônico dos serviços de manutenção prestados pelas

conveniadas;

o Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à

Contratante a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito

e eficaz acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos serviços

prestados, bem como total dos gastos envolvidos;

d) A Contratada disponibilizará acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da

frota da Contratante. Caberá à Contratada cadastrar todos os veículos que integram a frota da

Contratante, inclusive, em campo próprio, registrar os dados da vida mecânica, quilometragem,

custos, identificaçào dos veiculos, datas e horários, tipos de peças, componentes e serviços a

serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis para a

Administração.

e) O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais,

operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veiculos

cadastrados, identificados toda e qualquer transação efetuada, cujo atendimento na rede

credenciada tenha gerado despesas de manutenção e aquisição de peças originais.

f) O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada,

utilizado no atendimento às demandas da Contratante não deverá ser superior a quatro horas

úteis.

g) Entende-se por horas úteis aquelas ocorridas dentro do horário comercial, isto é, das Shs às

l8hs, de segunda à sexta-feira.

h) Serão consideradas como USUÁRIAS as unidades administrativas determinadas pela

CÂMARA MUNICIPAL de ALVoRADA Do OESTE-Ro, sendo designados servidores

responsáveis pela fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos quais, a Contratada tomará

disponíveis senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme

o caso, e segundo determinação do órgão fiscal.

i) O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do

fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fomecida aos fiscais designados

pela administração.

j) A Contratada deverá realizar o credenciamento, de no mínimo 0ó (seis) estabelecimentos, nas

cidades de Cacoal; Ji-Paraná; Alvorada do Oeste; Porto Velho e Vilhena.

k) A contratada deverá credenciaç no mínimo, 06 (seis), e tomar disponível outros

estabelecimentos para manutenção preventiva e corretiva dos veiculos da Contratante, no

Município e em especial em todas as localidades citada no item anterior, sempre que houver

interesse da Contratante, observados os critérios estabelecidos neste Contrato. O prazo para

credenciamento será de no máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da

unidade gestora.

7

to
ESTADO DE RONDÔNIA

POD€R LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVoRADA Do oEsTE

ASS. DO FU

)dY
Li.E l

Página 4 de 35



GÂüARA l.!UTIICIPAL DE AT'/ORADA OO OESIE

7 ,zd
Rlo

l) As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela Contratada deverão estar

plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de

peças e acessórios automotivos originais e ou abastecimento.

m) Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do

serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços

praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação

da credenciada.

n) As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão

confeccionar Check-list, dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do

recebimento e entrega do mesmo.

o) As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela Contratada deverão

proceder à entrega ao usuário das peças substituidas nos veículos, bem como os certificados de

garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo.

p) As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão

confeccionar CheckJist, dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do

recebimento e entrega do mesmo.

. As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela Contratada deverão

proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certifrcados de

garantia e relação de peças utilizadas com marca e modelo.

o As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada deverão fomecer garantia

conforme estabelecido abaixo:

.90 (noventa) dias para as peças repostas e instaladas nas oficinas credenciadas pela

Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);

o 90 (noventa) dias para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada

onde não houver utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s);

o Os serviços de manutenção corretiva terão garantia minima de 90 (noventa) dias, exceto

alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de

lanternagem e pintura que será de 0ó (seis) meses;

. As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um

periodo superior à garantia minima.

q) Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a CÂMARA MUNICiPAL DE

ALVORADA DO OESTE - RO., os estabelecimentos credenciados, às suas expensas, estão

obrigados a:

. Substituir o material defeitos

ESTADO DE RONDÔNIA
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o Trocar o material, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, a contar da data de comunicação da

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO.

. Todos os serviços executados ou materiâis fornecidos pelas oficinas e concessionárias

conveniadas pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação pela Câmara Municipal de Alvorada

do Oeste - RO., que aferirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário,

em cada caso.

r) As oficinas integrantes da rede credenciada deverão ter como limite máximo de preço, para

peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constantes

da Tabela de Preço oficial da montadora do veículo para o qual material está sendo adquirido.

s) O Contratante deverá adquirir as peças ou acessórios atentando para o melhor desconto

ofertado pela rede credenciada, sendo considerada como critério a proximidade do local onde

o serviço será executado, avaliando-se o custo/beneficio.

t) No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original (material

com as mesmas caracteristicas, especificações e fabricante do que compõe a montagem original

dos veículos e equipamentos) que não seja contemplada com código da montadora (número de

peça) na tabela de Preços oficial da respectiva montadora, a cotação do menor preço ficará a

cargo do fiscal designado pela Câmara Municipal de Alvorada dô Oeste - RO'

u) A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços de mecânica, elétrica,

lantemagem, alinhamento e balanceamento e outros deverá ser de acordo com o tempo para a

execução do serviço constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela

montadora de acordo com o modelo do veículo (código, descrição e tempo padrão de execução

do serviço).

v) os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresâ

credenciada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no

ambiente web da Contratada, e respectiva autorização pelo fiscal designado pela câmara

Municipal de ALVoRADA DO OESTE - RO., que se pronunciará após imediata análise e

avaliação do orçamento a ele submetido previamente.

w) Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da contratada deverão ser, por

esta, reembolsados, inexistindo qualquer vinculo ou obrigações financeiras entre a Câmara

Município <le ALVORADA DO OESTE - RO. e tais prestadores de serviço'

4.DO VALOR: O valor toral da contratação é de R$48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

4.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais' trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

4.2 Pelos motivos expostos o valor base de é R$48 000,00 (quarenta e oito mil reais)' sendo o

valor de RS15.000,00 (quinze mil reais) para contratação de serviços e aquisição de peças e

ESTADO DE RONDÔNIA
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R$33.000,00 (trinta e três mil reais) para aquisição de combustivel para ser utilizado pelo

período de l2 (doze) meses.

4.J No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em

conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura./nota fiscal por ele apresentada,

devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições

elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade

com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de

sua exigibilidade.

5.1 O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal, através de

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

CONTRATADO.

5.2 A Contratada deverá emitir relatório informando a taxa de credenciamento cobrada de cada

estabelecimento para Íins de fiscalização a cada 30 (trinta) dias.

5.3 Juntamente com as notas fiscais/faturas, a Contratada deverá disponibilizar relatórios

analíticos e sintéticos do periodo faturado, discriminando todas as transações/operações

realizadas, por base operacional e respectivo centro de custo, anexando as notas fiscais dos

estabelecimentos na ordem que constam no relatório;

5.4 Deverá apresentar espelhos ou outro instrumento comprobatório dos valores efetivamente

cobrados do estabelecimento a título de taxa Rede sobre os serviços executados e/ou peças

fomecidas à CONTRATANTE.

5.5 Ainda, juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar relatório a cada 30

(trinta) dias que discrimine o valor bruto, o valor de desconto com a aplicação da taxa e o valor

liquido;

5.6 Deverão ser emitidas as Notas Fiscais no valor líquido e apresentadas à contratante,

«levendo conter no seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do contrato e da

conta bancária da CONTRATADA.

5.7 Caberâ a contratante, a retenção de impostos Federais, Estaduais e Municipais, uma vez

que as notas fiscais de prestação dos serviços geradas pela Rede Credenciada (subcontratadas)

deverão ser emitidas em nome da Empresa Gerenciadora (CONTRATADA), em conformidade

com as legislações e instruções norÍnativas vigentes.

5.8 As Notas Fiscais deverão estar acompanhadas das certidões que atestem a regularidade

perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento do FGTS e do INSS e aos

Débitos Trabalhistas, podendo ser aceitas as certidões positivas com efeito negativo.

UD
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5.9 A Ordem de Serviço só será emitida, após a implantação do sistema e treinamento do

pessoal. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pela Administração

Contratante, o valor devido deverá ser

EM=NxVPxl,sendo:
EM : encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da Parcela a ser paga

I : indice de compensação financeira, assim apurado:
r = (T)í100) /365 r =...............
TX: Percentual atribuído ao indice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo - IPCA

acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data limite prevista para o pagamento

e o efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

5.10 Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, aquela será devolvida à contratada para as necessárias correções, com as

informações quc motivaram sua rejeição, e o pâgamento ficará pendente até que se

providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prívo para pagamento iniciar-se-á após

a regularização da situaçào ou apresentação de novo documento fiscal, não acarretando

qualquer ônus para a contratante.

5.1I A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições

financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

5.12 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela contratada, de prazo de pagâmento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.DO REAJUSTE (art.92, V): Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis

no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado (cotações/média de mercado).

6.1 Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reequilibrados na vigência do

mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais,

tomando como base de cálculo os índices em vigor (IPCAABGE), em conformidade com os

estabelecidos no Art. 124, da Lei Federal n" 14.133/2021 .

6.2 A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data

de início da vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer

uma análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica.

7.DAS ALTERAÇÔES (art. 124,132 e 136): Evenruais alterações contratuais reger-se-ão pela

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133, de 2021.

Rro

ESTADO DE RONDÔNIA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE

ÁSS. DO FUNC
)d.z

ry.

Página I de 35



cÁilARA IiIIJNICIPAI. OE ALVoRÁDA OO OESIE

7.lO contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.2 As alterações contratuâis deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

7.3 Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

S.INFRAÇÔES E SÀNÇÕES ADMINISTRATIVAS (ârt. 155, 158, 159)i Comete infração

administrativa nos termos do artigo 155 da Lei n" 14.133, de 2021 , o contratado/fornecedor será

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II Dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grâve dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III Dar causa à inexecução total do contrato;

IV Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;

V Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX Fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

8.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

8.2 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o objeto contratado;

3tL
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8.3 Multa de: l0% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta

do fomecedor, por qualquer das infrações;

8.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito daAdministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

8.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

8.6 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14. t33, de 2021.

8.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.13312021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei 14.l33l2l (art. 159).

8.9 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitaq encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejuridica prévia (art. 160,

da Lei n" 14.133, de 2021):

10. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se ao presente contrato todas as Legislações

pertinentes ao mesmo e reguladoras dos preceitos de direito público, bem como os itens aqui

estabelecidos e no que faltar, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições do direito

privado.

II.DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRÂMÁTICA E DA CATEGORIA
ECONÔMICA: Conforme definido na nota de empenho n" 04212025 de 1410212025, sendo na

programação 01.03 1.0001.2002, unidade orçamentária 3.3.90.39.99.

l2.DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: O contrato será celebrado no prazo de até 05

(cinco) dias da data da ciência ao chamamento.

L9
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I3.DAS OBRIGA ES: Fica obrigado a Contratante e o Contratado, a cumprir fielmente as

obrigações do contrato nas condições pelo qual foi habilitado e aceito todos os termos do
processo em especial no tocante a licitação e sua modalidade.

l3.l lntegram, completam e vinculam o presente contrato, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições e especificações expressas no
processo administrativo n" 007I2O251CMAO, licitação por Pregão Eletrônico n" 007/2024 SRP

n" O312024 da Prefeitura Municipal de Rolim de Moura/RIO e proposta da CONTRATADA.

14.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

l4.l Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
o presente instrumento e os termos de sua proposta;

14.2 Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos serviços executados, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

14.3. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo e condições estabelecidas

neste instrumento;

14.4. Efetuar as retenções tribuúrias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida pela

contratada;

14.5 Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

14.6 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;

14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei'14.133/2021 e neste Contrato;

14.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

14.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratâdo no prazo máximo de 30 (rinta) dias.

14.10 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento.

l4.l I AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

14.12 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabiveis quando
do descumprimento de obÍigações pelo Contratado.
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14.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93, §2", da Lei n" 14. 133, de 2021.

14.14 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo repoÍar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr

o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

o direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratâdas;

. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratâção e em

relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado;

. considerar os trabalhadores da Contratâda como colaboradores eventuais do própío órgão ou

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

14.15 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada relativos à execução do

objeto deste instrumento.

14.16 Fomecer ao CONTRÂTADO, após a lavratura do contrato, o cadastro completo dos

veículos contendo todos os dados necessários à execução do objeto deste certame, bem como

toda e qualquer alteraçào referente à frota durante a vigência do contrato.

14. t7 O gestor do contrato somente autorizará o fornecimento ou a execução de serviço, cujo

preço for compâtível com o estabelecido no mercado, devendo, em cada autorização,

demonstrar a compatibilidâde, através da comparação do preço final proposto, com tabelas de

preços e quantitativos elaboradas por entidades idôneas, cujos critérios de mensuração sejam

obtidos mediante adequadas técnicas quantitativas;

14.18 Devolver ao CONTRATADO, ao final do período de vigência do contrato, todos os

materiais e equipamentos envolvidos na presente contrataçâo, se houver, cedidos ao

CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em que se encontrarem,

14.19 Definir as políticas (regulamento geral) de manutenção, assistência técnica e alienação

da frota oficial, por meio do órgão gestor do contrato.

14.20 A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições

financeiras, à exceçào de determinações judiciais, devidamente protocolâdas no órgão.

15.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTADO (A):

15. I O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente Seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto.

15.2 A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato:

5
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o A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

15.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II)

15.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

15.5 Reparar, corrigiq remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

15.6 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuizo causado por empregados,
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os decorrentes de materiais com
defeitos, durante os prazos de validade da garantia dos mesmos;

15.7 Não contratat durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratânte ou do frscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021.

15.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e
expressa anuência do Contratante;

15.9 Substituir em 24 horas o objeto que apresentar defeitos, assim atestados pelo designado
pela fi scalização/recebimento;

I 5.10 O vencedor deverá ofertar os serviços que estejam de acordo com os padrões de qualidade
e segurança.

l5.ll Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do
objeto.

15.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a
documentação toda documentâção comprobatória solicitada.

15.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

15.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
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I 5.l5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

15.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào.

15.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

15. [ 8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fâtores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contrataçào, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no an. 124,1I, d, da Lei n' 14. I 33, de 2021 .

15.19 Executar o serviço conforme a demanda da Contratante, mediante Ordem de Serviço.
15.20 Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessário à
implantação do sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração,
backup, segurança, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema
e treinamento do pessoal e fomecimento de manuais de operação.

15.21 A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e dos
protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em até l0 (dez) dias corridos
a contar da assinatura do contrato, no local e horário a serem determinados pela Coordenadoria
de logística.

15.22 A Contratada deverá fomecer manual explicativo para utilização dos sistemas de
atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis e configuraçôes de menus de acesso
e consolidaçào de dados, na quantidade a ser definida pela CÂMARA MUNICIpAL DE
ALVORADA DO OESTE - RO., conforme a necessidade.

15.23 O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou
prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser
causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

t 5.24 o estabelecimento credenciado responsabilizar-se-á pela guarda e segurança dos veiculos
enviados para manutenção nas oficinas/concessionárias credenciadas, ressarcindo a CÂUnf.e
MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE - RO. quaisquer danos que venham a ocorrer a
esse, pâra os quais não tenha concorrido a Contratante.

15.25 A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e

direção da execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos
necessários à manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados.

15.26 A contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação
para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os
comprovantes de regularidade fi scal.
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15.27 A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de

regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3'da Constituição Federal.

15.28 A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previsão

inicial, pela CÂMARA MUNICIPAL DE ALVoRADA Do oESTE - Ro, sem qualquer ônus

adicional.

15.29 Será exigida a prestação de garantia pela CONTxa*TADA, no percentual de 5% (cinco

cento) do valor total do contrato.

15.30 A Contratada deverá recompor o valor da garantia contratual sempre que a anterior vença

ou tenha o seu valor reduzido em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda sempre

que ocorrer modificação no valor do contrato, durante a sua vigência.

15.31 A Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra

penalidade cabível, a divulgação e o fomecimento de dados e informações referentes aos

serviços objeto do contrato.

15.32 A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros,

dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos

serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do

MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE . RO.

15.33 A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras que

possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administração Pública, ou a terceiros, em

razão da execuçào dos serviços.

15.34 O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituit total ou

parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vicios,

defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos

inadequados ou não correspondentes às especificações.

15.35 A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização da CÂMARA MUNICIPIO DE

ALVORADA DO OESTE - RO., fomecendo informações ou promovendo acesso à

documentação dos serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e às

exigências por ela apresentadas.

15.36 São da exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com:

a) Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, nos termos

descritos neste Termo de Referência; Operação e controle dos sistemas web utilizados, o que

inclui todos os recursos técnicos, materiais e humanos;

b) Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos serviços;

c) Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços

objeto do Contrato.

d) A Contrâtada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela Contratante a utilizâr

todos os recursos do sistemal
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g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde sejam

instaladas novas Residências da CÂMARA MLTNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE . RO.,
em todo o território estadual, que venham a ser de interesse da Contratante por razões

operacionais, procedendo à confecção e a entrega de senhas adicionais, conforme o caso,
atendendo às solicitações do Fiscal do Contrato, sem custos adicionais;

h) Cadastrar, em caso de veículo dentro da garantia de fábrica, concessionárias para a execução

do referido serviço, em havendo mais de uma na região será proporcionada a livre concorrência,
como nos veículos fora de garantia;

i) Durante toda a execução do contrato, deverão ser mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

15.37 Prestar aos veículos da CONTxa-TANTE os seguintes serviços, através dos

estabelecimentos credenciados e confoÍTne terrno de referência:

a) Assistência mecânica;

b) Manutenção corretiva e preventiva;

c) Revisão;

d) Assistência e Íeparos no sistema elétrico;

e) Lantemagem em geral, pintura e funilaria;

f) Substituição e instalação de peças e acessórios (utilizando-se obrigatoriamente preços de

mercado);

g) Vidraçaria, capotaria e tapeçaria;

h) Reboque de veículos 24 horas;

i) Chaveiro;

j) Serviços de borracharia.

15.38 Fomecer através da rede credenciada à CONTRATANTE, bem como utilizar no serviço
de reposição de peças em seus veiculos, peças e acessórios originais ou genuínos, novas e de
primeiro uso, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados,
excetuando-se nos casos de viaturas fora de liúa de fabricação de peças novas.
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e) A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais serviços
inerentes ao objeto do contrato,

f) A Contratada deverá entregar a Contratante quando solicitado cópia dos contratos firmados
com as credenciadas.
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15.39 Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE, através do
condutor do veículo em manutenção, as peças, mateúais e acessórios que forem substituídos
por ocasião dos reparos realizados.

15.40 Fomecer ao Setor Administrativo/ Transporte da ContÍatante todo o material e

documentaçâo técnica necessária para a perfeita administração e acompanhamento do Contrato,
tais como códigos de peças, tabela de preços do fabricante (TMO), códigos e rotinas de

operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo de

Serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal.

15.41 A Contratada deverá exigir que o estabelecimento credenciado forneça à mesma, cópia
simples da nota fiscal referente ao serviço efetuado, constando detalhamento do fomecimento
e/ou serviço prestado, incluindo o custo da mão-de-obra - homemÀora (em sendo o caso), sob
pena de não serem computadas as faturas dos serviços que tiverem sido realizados e não forem
enviadas dentro do prazo de fechamento da sua Nota Fiscal, sendo que, nesse caso, a

Credenciada deverá aguardar novo encerramento de fatura.

15.42 A rede credenciada NÃO poderá colar nos veículos e equipamentos da administração
pública, decalques ou adesivos com propaganda própria da CONTRADATA ou de terceiros.

15.43 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pârte, no prazo máximo de 07 (sete) dias, os serviços efehrados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da

Administração.

15.44 Não permitir â utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

15.45 A Contratada quando solicitada pela Contratante, deverá apresentar no prazo de 05

(cinco) dias úteis á relaçào da rede credenciada.

15.46 Repassar, ao final do contrato, à Contratante ou a quem ela determinar, todos os dados

histôricos dos veiculos que receberam manutenção, de forma que esses dados possam ser

migrados para sistema próprio da CÀfuene uuNtcipRL oe, eL OnaDA DO oESTE - Ro.
ou por ele contratado.

15.47 Para efeito de ampliação da rede credenciada, a Contratada, efetuará convocação as

empresas fornecedoras ou prestadoras de serviço do ramo, através da diwlgação de aviso,

publicado em jornal de circulação Regional e em página oficial na internet, pelo menos a cada

03 (três) meses, sendo o primeiro publicado até l5 (quinze) dias após a assinatura do contrato.

15.48 A Contratâda deverá franqueaç quando solicitado, inclusive aos órgãos de controle,

acesso ao sistema de gerenciamento da frota a fim de que, por meio de auditoria, seja aferida a

fidedignidade de suas informações.

15.49 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, decorrentes de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o
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limite de 25oÂ (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art.

125, da Lei F ederal 14.13312021, sendo os mesmos, objeto de exame deste Município.

15.50 Retirar a Nota de Empenho e assinar Termo Contratual ou instrumento equivalente junto

ao Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciôncia da convocação,

prorrogáveis pelo mesmo período quando devidamente justiÍicado, bem como fornecer, em até

l0 (dez) dias contados da assinatura do contrato, relação completa das oficinas conveniadas e

comunicar ao Contratante qualquer acréscimo ou supressão ocorrida.

15.51 Realizar cadastro no sistema SEI, bem como manter suas informações atualizadas até o

término de suas obrigações.

15.52 A contratada deverá credenciar oficinas, concessionarias/representantes autorizados das

Marcas dos Equipamentos e Veículos da Frota, relacionadas no anexo I deste Termo de

Referência.

15.53 A contratada deverá emitir termo de compromisso das redes credenciadas atestando que

os estabelecimentos detém o conhecimento das exigências deste Termo de Referência e demais

anexos ao edital da licitação, quando da realização dos credenciamentos.

15.54 Menor Taxa de administraçâo a ser cobrada da rede credenciada limitando ao percentuâl

máximo de âté l0% (dez por cento).

I 5.55 A Contratada deverá realizar o treinamento de 15 (quinze) gestores e usuários envolvidos

na utilização da solução propostâ, a ser realizado nas instalações da sede da CÂMARA
MUNICÍPAL DE ALVORADA DO OESTE - RO., ou em outro local previamente determinado,

no prazo máximo de I 0 (dez) dias contados a panir da data da entrega dos dados cadastrais dos

usuários por meio da Coordenadoria de Logística MUNICÍPlO DE ALVORADA DO OESTE

- RO.

15.56 A Contratada deverá disponibilizar 0l (um) instrutor, com capacidade técnica em

informática e conhecimento e domínio teórico e prático no sistema de gerenciamento, para

treinamento de até 15 (quinze) servidores da CÂMARA MUNICÍPAL DE ALVORADA DO

OESTE - RO., com carga horária de 20 (vinte) horas.

15.57 A Contratada deverá disponibilizar assistência operacional à CONTRATANTE, no

período das 8:00 horas às l8:00 horas, através de atendimento por: celular, whatsap, ou chat

integrado ao sistema. Esses sistemas deverão ser operados por funcionários que deteúam

capacidade técnica em informática e conhecimento e domínio teórico e prático no sistema de

gerenciamento.

I 5.58 A contratada deverá fazer constar nas faturas mensais o montante já aplicando percentual

de desconto da taxa administrativa devidamente discriminado.

15.59 Ao término do contrato, a CONTRATADA compromete-se a fornecer

CONTRATANTE todas âs informações relacionadas à manutenção dos veículos

Departamento de Estradas e Rodagem armazenadas no sistema desenvolvido

CONTRATADA.

ao
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Ú.oo a CoNTRATADA deverá disponibilizaq no prazo de 30 (trinta ) dias úteis a contar da

data de encerramento do contrato, uma cópia integral e estruturada da base de dados do sistema.

15.6 I A cópia da base de dados fornecida deverá ser compatível com os padrões e formatos de

dados utilizados durante a vigência do contrato, permitindo uma transição eficiente para

qualquer sistema subsequente que o CONTRÂTANTE veúa a adotar.

15.62 A CONTRATADA compromete-se a prestar assistência técnica adicional, se necessário,

para facilitar a transição de dados e garantir a integridade das informações transferidas.

15.63 O não cumprimento desta obrigação por parte da coNTRATADA poderá resultar em

penalidades contratuais, conforme estabelecido nas cláusulas pertinentes.

15.64 E de responsabilidade da Contratada a execução do objeto de sua especialidade,

compreendendo:

p) a implantação, alimentação e manutenção de sistema informatizado por meio da web de

autogestão da frota, integrado com tecnologia de cartào magnético;

q) o gerenciamento e controle dos veículos e equipamentos leves e pesados, dos serviços

réatizados, peças substituídas e seu custo, da rede credenciada para atendimento e dos

orçamentos necessários, através do sistema integrado implantado;

r) o credenciamento, monitoramento e intermediação dos serviços de manutençào preventiva e

corretiva da frota, a serem contratados através da rede especializada nas regiões de atendimento;

s) suporte técnico permanente, tanto para a contratante, quanto para a rede credenciada;

t) o faturamento mensal de todos os serviços contemplados, inclusive os prestados através da

frota credenciada.

15.65 A contratada deverá responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação e

operacionalização do sistema, para pleno atendimento do objeto, incluindo: instalação dos

equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões fisicos,

credenciamento da rede de empresas fomecedoras, manutenção do sistema, treinamento do

pessoal e fornecimento de manuais de operação, despesas relacionadas a softwares, implantação

e operação do suporte técnico e outras decorrentes das responsabilidades deste documento,

todos cobertos pela taxa de administração.

15.66 A contratada deverá dar Treinamento pâra gestores e usuários da Contratante e para os

estabelecimentos credenciados, que garanta o uso dos softwares disponibilizados pela

Contratada, bem como de todo o funcionamento do sistema, visando o seu adequado e total

gerenciamento.

15.67 Implantação do sistema informatizado de gerenciamento de dados de gestão e controle

da frota compreende, em síntese:

I - Cadastramento e registro dos veiculos pertencentes à frota da contratante;
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ll - Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos niveis de

acesso;

Ill - credenciamento e apresentação da Rede credenciada com todos os dados relativos §ome
Fantasia, Razão social, cNPJ, porte empresarial, contatos, telefones, e-mails, linhas de

fomecimento/objeto social, município, estado, etc.);

IV - IdentiÍicação visual e divulgação da rede credenciada;

V - Imptantação e parametrização dos sistemas tecnológicos, informatizado, compatível com o

ambiente seguro, via WEB, on-line.

VI - Treinamento de Usuários e Gestores do contrato para operar o sistema, com previsão

máxima de 05 (cinco) servidores de cada unidade contratante para capacitação'

VII - Treinamento da rede credenciada para operar o sistema'

VIII - O sistema deverá apresentar campo para aplicação de saldo para conclusão dos serviços

e/ou peças executâdos, diretamente na ordem de serviço'

15.68 A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos credenciados

(concessionárias, oficinas automotivas, autopeças, serviços de guincho e borracharia) em no

minimo 6(seis) Municipios do Estado, devendo promover o credenciamento de outros, a pedido

da Contratante, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos

interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais de:

a) mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, filtros, vidraçaria, capotaria' tapeçaria'

borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fomecimento de

peças e acessórios em geral, considerando:

b) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas

reparadoras ou concessionárias de automóveis, sistemática regular de revisões e serviços para

garantir as melhores condições de desempenho do veículo, no que se refere a seu

iuncionamento, rendimento e segurança, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que

possam redundar em danos nos componentes' ou mesmo na paralisação do veículo' Esta

manutençâo deve ser efetuada de acordo com a periodicidade, obedecendo-se às recomendações

do fabricante do veículo e/ou as recomendações pela Logística e Gerência de Manutenção e

Abastecimento da CÂMARA MUNICÍPAL de ALVORADA DO OESTE - RO. São exemplos

de manutenção preventiva: Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e

cambagem;

o Reposiçào de palhetas de limpador,

sinalizador, chave de roda, cinto de

alternador/gerador, etc ;

baterias, equipamentos de segurança (triângulo

segurança) e combate a incêndios, correias de

. Substituição de itens do motor; Limpeza de motor e bicos injetores;

o Regulagens de bombas e bicos injetores; Limpeza, higienização de veículos; Revisão de

fábrica;
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o Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos leves e pesados ou por

orientação da coordenadoria de Logística e Gerência de Manutenção Abastecimento da

CÂMARA MUNICÍPAL de ALVORADA DO OESTE - RO,

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oÍicinas

mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis e maquinários, que venham a ocolrer

fora dos periodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de

defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e

fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas

e materiais.

b.l são exemplos de manutenção corretiva: - Serviços de retífica de motor; - Montagem e

desmontagem de jogo de embreagens; Serviços de instalação elétrica;

- Serviços no sistema de injeção eletrônica; Capotaria;

- Tapeçaria; Borracharia; Chaveiro; Funilaria e pintura;

- Serviços no sistema de arrefecimento; Serviços no sistema de ar-condicionado; - Revisão geral

e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental veicular;

- Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, no município ou

em percurso dos Municipios referenciados neste termo.

15.69 A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda dos

serviços de manutenção de serviços em no minimo, contendo obrigatoriamente, no prazo de até

30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, o minimo de 02 (dois) estabelecimentos

credenciados na sede do municipio e no mínimo 3 nos demais Municípios de: autopeças;

oficinas mecânicas; concessionárias autorizadas; e serviços de guincho de veículos. As

localidades principais a serem credenciadas os prestadores e fomecedores são os Municípios:

Cacoal; Ji-Paraná; ALVORADA DO OESTE; Porto Velho e Vilhena

15.70 Nas cidades em que não houver 03 (três) estabelecimentos que prestem os serviços de

autopeças, oficinas mecânicas, concessionárias e serviços de guincho de veículos, a contratada

deverá cadastrar todos os estabelecimentos que tiver e que preencham os requisitos necessários.

15.71 Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá

efetuar o credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o

prazo de l5 (quinze) dias a partir da data da solicitação.

15.72 A Contratada deverá apresentar o sistema em ambiente web, de gerenciamento de

serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil minimo de funcionalidade, à Contratânte

no prazo de l0 (dez) dias corridos, contados da assinatura do contrato, conforme o descrito nos

itens a seguir:

a) Abertura de Ordens de Serviço online/real time; recebimento de orçamento onJine/real

time;

to
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b) Acesso ao sistema somente para consulta, onde o operador terá acesso somente aos

lançamentos feitos na rede credenciada, demonstrando peças lançadas, data de lançamento sem

consulta a valores;

c) Avaliação e aprovação online/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços;

Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time; Acompanhamento online
do status dos serviços que estiver sendo efetuado;

d) Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais;

e) Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos serviços de

manutenção e reparos e fomecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da

Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fomecida aos fiscais

designados pela Administração;

0 Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e

concessionárias credenciadas, em todo o território naciona[; Banco de Dados para fornecimento

de relatórios gerenciais com históricos dos serviços executados, despesas de manutenção de

cada um dos veículos da frota, fomecendo, inclusive, indice de atendimento por tipo de serviço;

g) Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-estabelecido,

extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de gastos discriminados

em peçâs e mãos de obra;

h) Retatório disponível por período, discriminando placa, marca, ano, modelo, renavan e totâl

gasto com manutenção, valores gastos (reças e mão de obra).

PLACA MARCA MODELO ANO RENAVAM MANUTENÇÀO(RS) PEÇAS
(RS)

j) sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataforma da sR e suas

unidades descentralizadas; O sistema eletrônico deverá permitir o cadastramento de preços

praticados no mercado;

k) o sistema deverá emitir alerta, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada, informando

quando houver orçamento aberto para cotação de preços;

l) O sistema deverá permitir que no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer unidade credenciada possa ofertal cotação e

preços para o orçamento aberto no sistema.

15.73 O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a

cada operação:

a) Número de identificação da ordem de serviço;

b) Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante;

c) Identifrcação do veículo (tipo de frota e placas);
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d) Modelo do veículo;

e) Centro de Custo;

f) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;

g) Data e hora de início e fim da manutenção do veículo;

h) Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva-/ serviço de guincho);

i) identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula);

j) Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço;

l) Descrição dos serviços executados e peças trocadas;

m) Valor total de mão de obra;

n) Valor total das peças;

o) Tempo de garantia do serviço realizados;

p) Tempo de garantia das peças substituídas;

q) Valor total da operação;

r) Descriçào sumarizada da operação;

s) Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço;

t) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor.

15.74 O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o

controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mão de obra, das garantias, do

histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo e centro de custo de

forma que as notas fiscais que foram emitidas para pagamento estejam em sintonia com

relatório de pagamento na ordem numérica (tanto das notas fiscais em um único arquivo);

15.75 O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela

Contratante durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser

disponibilizado pela Contratada em planilha eletrônica.

15.76 Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter no mínimo, sem prejuízo

a eventuais alterações e adequaçôes às necessidades da Contratante, as seguintes informações:

s) Histórico de manutenção por período, por tipo de veiculo, por placa, por tipo de frota, por

centro de custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de peças e valor

total de mão de obra;

t) Ordem de serviço cadastrada;

u) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço;

v) Registro de garantia de peças e serviços;

(

ESTADO DE RONDÔNIA

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE

\&
It6úlw ASS, DO FU

Página 23 de 35



cÂ[tARÀ I,|J|\IICIPAL DE AL\/ORADA OO OE§TE

PR0CESSo ilo 0 FLSO 7

w) Histórico de orçamentos;

x) Relatório de custos por tipo de veículo e centro de custo;

g)Composiçãodefrota,comanodefabricação,tipodeveiculo,modelodeveiculo'centrode
custo, placas e demais dados de identificação;

h) Relação completa de discriminada de rede credenciada;

i) Tempo de imobilização do veículo;

j) Custo por tiPo de manutenção;

k) Custo global. mensal de serviços e peças'

15.77 Todos os relatórios devem ser gerados a partir de periodo pré-estabelecido pelo gestor de

frota, permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para

planilha eletrônica tiPo Excel.

l5.TsOsprazosparaexecuçãodasmanutenções/reparosnecessáriosnosveículos'nacionaisou
importados, equipamentos e equipamentos pesados, devem ser estabelecidos de comum acordo

comaContratada,levando.seerrrconsideraçãoograudeavarianosmesmos,porémosserviços
de pequena montâ (manutenções preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo

máximo de l0 (dez) dias úteis, sendo que para a manutenção coretiva o prazo máximo para

execução do serviço é de 30 (trinta) dias úteis, a partir da aprovação do orçamento' sem prejuizo

u ,"*iço, de maior duração' desde que previamente informados ao gestor de base'

15.79 Disponibilizar acesso ao Sistema AUDAIEX, MOLICAR' CILIA' ORION ou outros

similares ou outro instrumento hábil similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao

gestor/fiscal efetuar consulta online, tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto

ã tabela de tempos de mão de obra padrão (Tabela Tempária)' conforme informação técnica do

Sindicato da Indústria e Reparação de Veiculos e Acessórios'

15.80 E de total responsabilidade da empresa a ser CONTRATADA o cumprimento das normas

ambientais vigentes para a contrataçãÀ do objeto deste instrumento' no que diz respeito à

potuiçào ambiental e destinação de resíduos'

l5.8lAempresaaserCoNTRATADAdeverátomartodososcuidadosnecessáriosparaque,
quando da consecução dos serviços, não decorra qualquer degradação ao meio ambiente'

l5.82AempresaaserCoNTRÂTADAdeveráassumirtodasasresponsabilidadesetomaras
medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados' caso ocolra passlvo

ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto deste instrumento'

l5.S3AempresaaserCoNTRATADAdeverácumprirasorientaçõesdalnstruçãoNormativa
n" I, de I g àe janeiro de 2010, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus

Artigos 5" " ã", no que couber bem como, o artigo 6', inciso I do Decreto Estadual n'

2l .264t2O16. 15.84 Conforme dispõe o Capítulo IIl, art' 5'' inciso III da Instrução

Normativa/MPoG n" l, de l9 de janeiro de 20t0, poderá ser exigido o seguinte critério de
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t6.DO RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto será recebido de acordo com o disposto no

í

art. 140, inc. I da Lei n'. 14.13312021:

Art. 140. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização' mediante termo

deialhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b)definitivamente,porservidoroucomissãodesignadapelaautoridadecompetente,mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contramais;

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências

contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais'

16.1 O serviço somente será considerado concluído e em condições de ser recebido, depois de

cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela

comissão de Recebimento ou Fiscais de contrato designados pela Administração.

16.3 Caso sejam insatisfatórios os resultados dos serviços, lavrar-se-á Termo de Recusa' no qual

se consignarão as desconformidades com as especificações Nesta hipótese' todo o serviço em

quesGo Ierá rejeitado, devendo ser refeito em tempo hábil para que não prejudique o andamento

ias atividades da coNTRATANTE, quando se realizarão novamente as verificações constantes

nos itens referenciados, ficando suspenso o pagamento da nota fiscal/fatura, até a execução das

correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo' em virtude

do decorrente atraso de entrega que será verificado para a hipótese'

16.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações neste instrumento, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias úteis; às

custas do fomecedor, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste ato convocatório.

16.5 Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária, para que

proceda a respectiva e imediata substituição, em um prívo não superior a 07 (sete) dias úteis'

sem qualquer ônus para a contratante.

f T.ExTINÇÃO CONTRATUAL (art. 137, 138, 139): Constituirão motivos para extinção do

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo' assegurados o

contraditórioeaampladefesa,assituaçõesprevistasnosartigosl3T,l38el39daLei
t4.13312021.

AÍ. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa' as seguintes

situações:
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I - não cumprimento ou cumprimento lrregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou poÍ autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidâde de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

Vl.atrasonaobtençãodalicençaambiental,ouimpossibilidadedeobtêJa,oualteração
substancial do anteprojeto que dela resultaq ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberaçâo dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei' bem como

emoutrasnormasespecíficu.,pu.up...oucomdeficiência,parareabilitadodaPrevidência
Social ou para aPrendiz.

§l"Regulamentopoderáespecificarprocedimentosecritériosparaverificaçãodaocorrência
dos motivos previstos no caput deste artigo'

§ 2'O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete

modifrcação do valoi inicial do contrato além do limite permitido no art' 125 desta Lei;

lI . suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçào, por prazo superior

a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis' independentemente do

pugurn"n,o obrigatorio de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstasi

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal' dos pagamentos ou de

parcelas de iugu-"nto. devidos pela Administração por despesas de obras' serviços ou

fomecimentos;

ARIO

V - não liberação pela Administrâção, nos prâzos contratuais' de área' local ou objeto' para

execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à
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a desocupação de áreas Públicas oua

to

§3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do §2" deste artigo

observarào as seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado' do

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

Il - assegurarão ao contratâdo o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidãs até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do caput do art' 124 desta

lei.

§4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo

;ontratante quanto ao início de pio""r.o administrativo para apuração de descumprimento de

cláusulas contratuais.

AÉ. 138. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua PróPria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III-determinadapordecisãoarbitral,emdecorrênciadecláusulacompromissóriaou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial'

§l"AextinçãodeterminadaporatounilateraldaAdministraçãoeaextinçãoconsensual
áeverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a terÍno no respectivo processo.

§ 2' Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração' o contratado será

i.rru."ido p.lo, prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

ll - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização'

Art.l3g.AextinçãodeterminadaporatounilateraldaAdministraçãopoderáacarretar,sem
prejuízo das sanções previstas nesta Lei' as seguintes consequências:

l-assunçãoimediatadoobjetodocontrato,noestadoelocalemqueseencontrar'porato
próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos' do material e do pessoal

"*p."gàdo. 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
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III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabível;

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas.

§ l" A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou

indireta.

§ 2" Na hipótese do inciso lI do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização

expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente,

conforme o caso

18.DAS GARANTIAS (art.96): A contratação conta com garantia de execução, nos moldes

do art. 96 da Lei n' 14.133 de 2021, ficando estabelecido o percentual de 5% (cinco por cento)

do valor do contrato.

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante

previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fomecimentos. §

lo Caberá ao contratado optar por umâ das seguintes modalidades de garantia:

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Economia;

II - Seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar

no País pelo Banco Central do Brasil.

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo vâlor total.

(Incluído pela Leí n" 14.770, de 2023\

19.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÁO:

19.l A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133/2021,an. ll7, caput); sendo eles:

Fiscal do contrato: ANDRESSA CASSARO PRINIÀO

Substituto do fiscal de contrato: LUCAS ANDRADE

5 .1 L
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Gestor do contrato: MARCOS CARDOSO MIRANDA

19.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n" l4.l33ll02l, art. I17, §l');

19.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 14.133/2021, aí. I17, §2");

19.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n' 14. 133/2021 , art. I l8).

19.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade;

19.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n"'t4.13312021, art. l2l, caput);

19.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n" 14.13312021, art. l2l, §1")i

19.8. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato,

e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.13312021.

20.D4 PROTEÇÃO Of nlnOS: É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado

pessoal repassado em decorrôncia da execução contratual para finalidade distinta daquela do

objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

20.1 Sem prejuízo da aplicação das noÍrnas previstas pela Lei n" 12.527 , de I 8 de novembro de

201 I , as partes se comprometem â manter sigilo e confidencialidade de todas as informações -
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n' 13.709/2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento contratual.

20.2 O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do

vínculo existente entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO, e entÍe esta e seus

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

20.3 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para

a execução do serviço objeto deste contrâto, deterá acesso a dados pessoais dos representantes

do CONTRATADO, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e

cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei n"

13.709/2018.

ilio
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20.4 O CONTRATANTE declara que tem ciência da ex istência da Lei Geral de Proteção de

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos intemos ao disposto na legislação

com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATADO'

20.5 O CONTRATANTE fica obrigada a comunicar ao GoNTRATADO em até 24 (vinte e

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilicito, bem como adotar as providências dispostas no art.48 da Lei

Geral de Proteção de Dados.

20.6. A comunicação não exime o coNTRATADO das obrigações, sanções e responsabilidades

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas'

20.7 O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo

do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis'

21.DA MANUTENÇÃO: Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade,

tapeçaria, chaveiro, que serão executados nos veiculos oficiais da CÂMARA MUNICIPAL de

ALVORADA DO OESTE - RO., realizar-se-ão nas instalações do estabelecimento credenciado,

após o recebimento da Autorização de Execução dos serviços, expedida pela coNTRATANTE.

A oficina/estabelecimento credenciada obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas condições

de funcionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego técnico

e ferramental adequado;

2l.l Executar fielmente e dentro das melhores noÍrnâs técnicas os serviços que lhe forem

confiados, de acordo com as especificações recomendadas pela fabricante do veículo e

eventuais complementações da CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do

Contrato e rigorosa observância aos demais detalhes e Autoízação de Execução de Serviços

emanadas e/ou aprovadas pela CONTRATANTE;

21.2 Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços

executados antes da entrega dos veículos à CONTRATANTE'

21.2 Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a cONTRATANTE, todos os materiais,

utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realizaçâo

dos serviços.

21.3 Reparar, corrigiç remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritária e exclusivamente à

sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 7 (sete) dias úteis' as

peças ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou

recusados pela coNTRATANTE, decorrente de culpa da coNTRATADA, inclusive por

emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que

tal fato possa ser invocado parajustificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo

nas aquisições e serviços recebidos pela coNTRATANTE, mas cujas irregularidades venham

a suryir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do

contrato.
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21.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela fomecedora ou

prestadora de serviço, seus empregados, represcntantes ou prepostos ou subcontratada direta ou

indiretamente, à CONTRATANTE, ao Estado ou à livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de

serviços ou aquisição com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias'

mesmo depois do vencimento do Contrato;

2l .5 Responsabilizar-se integralmente pelos veiculos recebidos da coNTRATANTE' incluindo

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda

em casos de furto/roubo, incêndios ou acidentes' desde o momento da entrega do veículo para

orçamento até o recebimento pela CoNTRATANTE; Utilizâr Somente peças, materiais e

acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens

recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem expressa e prévia

autorizâção da CONTRATANTE:

2l .6 Para fins deste pregão serão consideradas:

a) Genuína: Peças que passaÍam pelo controle de qualidade das montadoras e foram

direcionadas ao mercado de reposição;

b) Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das

genuínas;

c) Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem originais ou genuínas

21.7 Independente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir

garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo;

21.8 Para o montante das peças a serem trocadas, a coNTRATADA, através da rede

credenciada, fomecerá, por meio do sistema eletrônico, via web, orçamento contendo a relação

de peças e valores para apreciação da coNTRATANTE, sendo que deverá discriminar o preço

cotado de cada peça, obrigatoriamente;

21.9 A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à

CoNTRATANTE todas as peças substituidas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça

adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for

executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço;

21.10 o veículo deverá ser entregue lavado, com todos os equipamentos de segurança

(equipamentos obrigatórios de acordo com o código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas

condições de uso.

2l.ll Na execução do serviço, deverào ser disponibilizados, no mínimo' os seguintes

equipamentos e instalações:

22.MECÂNICA/ELETRICA:

22.1 Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica

e eletrônica do veiculo);

22.2 Multímetro;

Rio
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22.3 Lavadora de peças;

22.4 Macaco para motor;

22.5 Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;

22.6 Medidor de compressão de cilindros;

22.7 Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica;

22.8 Elevador de veículos;

22.9 Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores.

23.TAPEÇARIAJFUNI LARIA :

23.1 Rebitador;

23.2 Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria;

23.3 Ventosas para manuseio de vidros;

23.4 Máquina e/ou equipamento para soldagem.

24. PINTURÂ:

24.1 Cabine de pintura e estufa de secagem;

24.2 Pistola;

24.5 Compressor;

24.6 Laboratório de tintas.

25. BORRACHARIA:

25.1 macaco (acaré e hidráulico);

25.2 máquinas desmontadora de pneus (manual ou pneumática);

25.3 rulcanizadoras de câmara;

25.4 vulcanizadoras de pneust

25.5 compressores de ar;

25.6 sacas válvula;

25.6 espátulas;

25.7 kit de reparo para pneus sem câmara (tip top);

25.7 chave de roda em crua tiPo

26. GERAIS:

26.1 Iluminação adequada;
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26.7 Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros;

lo

26.8 Ferramentas adequadas para cada tipo, ano e modelo do veículo;

26.9 Os veículos da coNTRATANTE só poderão ser testados, num raio de até 5km do local

onde está sendo executado o serviço, com os distintivos do veículo cobertos por faixa ou

adesivo com a inscrição "VEÍCULO EM TESTE", e sobre as placas oficiais fixadas placas de

experiencia.

26. l0 Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preventiva ou corretiva

seja efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela

especificidade do serviço ou para fins de manutenção da garantia do veículo'

26. I I Quando da entrega dos veículos na oÍicina, seu recebimentÔ será efetuado através de

formuláiio próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do

veículo, marca, modelo, co( ano e placa; data e hora do recebimento; nível de combustível e

quilometragem; marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados

Gídio/CD, etc.) descrição resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome

e assinatura das partes.

26.12 Constará necessariamente no formulário, que o veiculo foi entregue com todos os

acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe' extintor e triângulo),

como também que sua carroceri allararia e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado

geral, sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veiculo pela

CONTRATADA, caso haja alguma divergência ou avaria.

26.13 A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada mediante

procedimento formal, através de recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante.

26.14 O rol dos serviços, exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário para

bom funcionamento do veículo, segue:
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caixa de direção, carburação e/ou bomba injetora e refil, injeção' velas,

bomba e bicos injetores, turbina, sistema de freios, arrefecimento e

Consiste em serviços de mecânica em moloÍ, retífica, caixa de câmbio,

m e todos os outros servi s afinscn]

Mecânica Geral

de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos,

parachoques, carrocerias em aluminio (tipo baú) e outras, solda em geral e

todos os outros servi os afins

Consiste em serviçosLantemagem

Consiste em serviços de funilaria e pintura automotiva extema ou intema,

com polimento, enceÍamento e/ou faixa de identificação do veículo, com

secagem rápida, identificação visual e adesivo de caracterização oficial e

todos os outros scrvi os afins.

Funilariit/pintura
Estufa

Consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e co

intema do veículo, incluindo tapeçariâ, bem como a parte mecânica do

funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das

bertura

rtâs e todos os outros servi os afins

Capotaria

Consiste no serviço de substituição ou conserto de panes e

revisão do sistema de sinal

letÍicas dos

veiculos ão identihcado luz e som
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koj coman dos,c CSkac renc.flro cx(ei
trosuc obrisaderesn1sdros c COtnsetas

Consiste em remendos/reparos em pneus com./sem câmara de ar, troca de

pneus e câmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros servlços

afins

Borracharia
completa

Consiste em serviços de regu

todos os outros serviços afins.
do sistema de rodagem do veículo elagem

Canr nl

Balanceamento.
Alinhamento,

e/ou conseíos de amoÍecedores,

ças, molas, pivôs, barra de direção
Consiste nos serviços de substituição

estabilizadores. borrachas, calços, balan

e todos os outros servi s afins

Suspensão

Coniiste nos serviços de instalação de qua

funcionamento, operacionalidade ou segurança dos veículos, assim como'
lquer acessôrio indisPensável ao

o
eq
SE

atlnsil

n') tesntatn cSOcdos tapecd SOâcesnsta a aoertolls c çcô
c tot1 dehC a dee rodoztd rsinal a,a otriânsedctosnu ( gugurançpame

utro0 sClnsulnc dienbaol1l c ace

lnstalação
Acessório

de

Co*iste nos serviços de substituição

retrovisores, borrachas dos vidros e

dos vidros fÍontal, traseiro e lateral,
portas, polimento dos para- brisas e

todos os outros servi os afins.

Vidraceiro

de chaves, codih afins.e outros servlChaveiro
do sistema de resfriamento do ar

giis, conseío e substituição do

compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos e todos os

Consiste nos serviços de limpeza e reparo

do interior do veiculo, inclusive troca de

outros servr s afins

Ar-condicionado

Consiste nos serviços de fomecimento e troca de

e da direção hidráulica
combustivel, óleo lubrifi

óleo do motor, do câmbio
h r,

afl
atos tran CSentenedos (us 1lbs tu aoÍt)co ç

s ns.S servroutrostoe docan tc

leo eTroca de
filtros

Consiste nos serviços de lavagem simples e comp

de motor; lavagem geral com polimento' aspiração e lubrificaçào' e outros

atl ns

leta do veículo, inclusive
CLavagem

aspiraçào

Consiste nos serviços de elevação e movimen

munck) e o socolro mecânico (serviços de guincho e Íemoçâo) e outÍos

afins.

taÇão pesada (serviços deAssistência

Consiste na reforma, conserto ou restituição da forragem de bancos,

revestimento intemo e -malas dos veiculos e outros os afins
Tapeçaria

Consiste no fomecimento de peças, componentes, aces

materiais alins originais ou genuínos recomendados pelo fabricante, bem

ela adminisualidade acomo similares de ao

sórios e outrosAutopeças

Consiste em pessoa especializada em análise dos bicos

componentes de extrema precisão, responsáveis por pulv
injetores que são

erizar finamente o

combustivel na câmara de combustão do motor.

Tecnico
laudo de
injetores

para

bicos

Consiste em dispositivo empregado em veiculos para monitorar o tempo

ue desenvolveuercorrida e a velocidade

de

uso a distância
Tacógrafos

õonsiste na confecção de novas placas conforme legislação em vigor
lacas

é uma instalação de abastecimento combustivel e lubrificantes para v

â motor

eículosSewiço Dc
Abastecimento

27.DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021.
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28.DA PUBLICA O: lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133'de2021.

29.DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de ALVORADA DO OESTE para dirimir os

eventuais litígios e dúvidas que possam surgir.

E, por assim estarem certos e contratados assinam o presente instrumento particular de contrato

em03 (rês) vias, de igual teor e forma, o qual vai devidamente registrado sob n'001/2025.

O, l0 de Março de 2025.

o

CONTRÁTÁNTE:

ALVoRADApo aE§Jf/8
D I EGo U ES LLE lffi;H'i::;;;i; -

DE SOUZA: ffiry#i#.ffi#,"
0038820e275 ffi"".*ffi#l?I**

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO
Vereador Presidente Diego Uesllei de Souza

ADELTo Hll",j"Bffá',ff11?11!'$,,,
BAROFALDI:25 1 73251 972 Dados: 202s.03.14 t4:27:11 o4'oo'

UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONvÊNIOS LTDA

Represenrada por ADÉLIO BAROFALDI
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